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MINISTERIO DA AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO 

Directoria Geral de Industria e Commercio ( 2ª Secção) -

N 23- Rio de Janeiro, 3z de Março de z92I 

Sr Director da Di'rectoria Geral de Estatistica 

Declaro vos, para os devidos fins, que resolvi approvar 

as instrucções geraes que acompanham o vosso qfficio n 2 I I6, 

de I5 do mez corrente, para os trabalhos das turmas de apu

ração dos recenseamentos demographico e economico 

Saude e Fraternidade 

Simões Lopes 



InstrucçõBs gBraBs vara os trabalhos das turmas de avnração dos 
rBGBnsBamentos demograDhico e economico 

lº - Para 1executar a apuração dos resultados dos censos demo
graphico e eoonomico, organizará o Director geral de Estatistica varias 
turmas, para cujos ttabalhos poderão ser aprovei1:C!Jdos os serviços de 
homens e de i;nulheres 

2° - Os registios das infol1mações, referentes ao 1 ocensieamento 
geml da pqpu'lação e aios inqueri:tos aigricola e industrial, serão feitos 
separaidamente, por duas ou mais tm nias, o011111posfas de tantos auxi
liares quantos fôrem necessarios, devendo o Director geral de Esta 
tisitica fixair, mens2Jmente, o numero desses fttncciol1!arios, conforme 
as exigencias do serviço 

3° - Os cargos de chefes de turmas e de auxiliai es apuradores 
sei ão exercidos por fttnociona1 ios effectivos e ipor pessoal extraordi
nario, sendo todas as nomeações feiitas pelo Director geral de Esta
tiistica, conforme as necêssidiacl!es do serviço e de accôrdo com as dis
posições do dec1e1lo n 14 026, de 21 de Janei10 dle 1920 

4° - Fu111ccionarão ws diversas tiurmas, em todos os dias utei<s, das 
l l ás l 5 e das l 5 ás 19 horas, em salas ~pr.o;priadas aos trabafüos 
das diuas secções encarregadas dos reoenseélJffien,tos demographico e 
economico cabendo aos respectivos chefes organizar e fiscalizar todo 
o serviço affec1:!o a cada uma das turmas sbb a sua immediata diirecção 

5° - Em cada turma haverá um chefe e tantos auxiliares, conti 
nttos e serventes quaruúos fôrem necessar~os 

Paragrapho unico - Os auxiliares sierão c1assificados 
em varras cat·egorias, conforme as attdbuições que lhes 001.1-

berem na respectiva tul1ma 

6° - Além dos auxiliares e serventes de que traita o art 5°, 
serão adlmittidlos 1extl1a;numem1 ~os das iduas categori!(!Js em numero 
sufficiente para supprir as faltas verificadas diariamente 

7° - As gratificações dos chefes e a:uxifa111'1es serão fixadas pe'ln 
Director geral, de conformidade com o art 27 do Decr.eto n 14 026 
de 21 de Janeiro de 1920 

8° - Os fttnccionariios do qua<lim da repartição, emborn servindo 
em maiis de uma turma, perceberão uma só giratificação extraJ01rdina:ria, 
cm respondente ao cargo que exercerem nos trabalhos do censo 
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9º - Perderá integ1 ahnente a gmtiificação o funccionario que 
deixwr dJe aompaJrecer aio serv~ço á hora regu1amentar ()IU delle se 
retiirar wntes de find!os os trnbalhos 

Para:graJpho un~oo - Essa disposição é inapplicavel aos 
funccionarios do quadirio, quando a sua ausencia fôr exigida 
por serviço inhet ente ao cargo effeotivo 

roº - O funccionario que. no mesmo mez der duas faltas intet 
cala,dais por um domingo, dia fet ia;do ou ponto facultativo pet d~rá 
taimbem a gratificação desse dia 

I 1º - Em seus ill!Ped!imentos r0u faltas serão substituidbs: 
1º - O chefe de turma pe1o seu substituto immediato, 

ou na falta deste, pot um dos auxiliai es da tmmà; 
2° - Os auxiliares aput ad01 es pelos auxiliares extt anu 

me1arios; 
3~ - Os serventes effectivos 1pelos serventes exttanu 

metanos 
12º - No fim de cada mez os chefes de tm ma pot intei media e 

com a audiencia do chefe da secção, submettetão á approvação do 
Director gei al uma Lista desitinada a attender, no mez seguinte ás 
substituições eventuaes do pessoal 

Pai agi apho unico - As sru'bstituições i:tn1previstas não 
dão dit eito a augmento de gratificação em hy,pothese alguma 

13º - A chamada dos auxiliares ext1 anumei ai ias para suppt ii 
as faltas diat ias, obedecerá á lista 01 ganiwda pela ordem da data de 
a,dmissão ou, pela oi dem alphabetica, quando a nomeação fôi da 
mesma data 

§ lº -A chamada setá feita pel'o chefe da tu1ma, logo 
depois de ence11 a:do o ponto, s'endo p1eenchido o nume10 
effectiV!o de cadia uma das turmas 

§ 2° - Os serventes extranumet a1 ias serão chamados 
pelo porteiro, de accôrdo com as regras estabelecidas paira os 
auxiJianes, tendo-se em vista as faltas verificadas no respe
ctivo liv1 o do po11Jto 

§ 3° - O funcciona1 io extt a,numei a1 io que deixar de 
1 esponde·r á cha:mada durante 3 dias cons1ecutivos será elim[
na:dJo da Hsta 

14º-'--- Os auxiliares e os sei ventes extranumerarios perceberão 
sómernte as gratificações correspondentes aos dias em que assignarem 
o ponto 

15º - Haverá em cada tmma um livro de ponto, o qual se1á 
as1S1ig11ad!o ;pelos funccionarios antes da hora maircada para o inicio 
oos tra:bafüos e pot elles 1 ubt icado derpois de encerrados os mesmo1s 
tiraba1hos 

Pairag1 apho uniioo - Em segu~da ao ence1 ramento do 
po111to, feito pelo chefe da tmma, assignatão os exttanume-
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rwrios, sujeiros, durante o tempo do trnbalho e por occasião 
da sah~da, ás mesmas regraJS estabelecidas para os demais 
f unc:ciionado1s 

16° -As folhas do 1iv10 de ponto serão divididas em tres co1u
mnas, com os seguintes dizeres : 

lª - Numero de ordem, para indicai o numero de func
cionarios presentes ao serviço 

2ª - Ent1ada para assignatura dos que compatecer·em 
3ª - S akida para mb1 ica dos que se retirarem findo o 

trabalho 

17° - O ponto dos continuas e serventes será feito em livro 
ei'jpecial e encerrado pelo po:rtei:rio, procedendo-se na sua organizaçãoo 
de conformidade com o art 16 

18° - Ao 1 ubricar o ponto, cada auxiliai entregará ao chefe da 
tui ma uma nota mencionando a quantidade elo ti abalho p1 aduzido 
clma:nte as ho1 as ele sei viço 

19º - E' dever ele todo chefe de ttllma: 
a) archiva1 com 01 dem e methodo os imp1 essas ou pa 

peis que disset em respeito á sua turma; 
b) p1 epa1 ar com antecedencia todo o serviço diario da 

turma; 
e) 1 ecolher cuidadosamente os trabalhos executados 

:pela turma; 
d) verificar o serviço de cada um dos auxiliares, orien

tando-os convenientemente sobre a execução da tarefa que 
lhes foi confiada e co1 rigindo os defeitos elo trabalho apre
sentado; 

e) manter a ordem e disciplina ela tu1 ma; 
f) dai conhecimento diario, verbalmente ou por escripto, 

ao Chefe da Secção., de todas as occorrencias e das medidas 
que devam S!er adaptadas ipa1 a a boa regulai idade do serviço ; 

g) p1 opôr as :penas disciplinai es que elevam ser impostas 
aos funccionarios da sua turma ; 

li) providenciai, em tempo, sobre o resUtl]o do ponto 
dos mesmos funcionai ias, com os esdarecimel11t:os constantes 
do § lº do art 22 afim ele ser organizada a 1 espectiva folha 
de pagamento 

20° - Aos auxiliares das varias categorias cumpre auxiliai os 
chefes de ttllma em todos os seus encaigos, de accôt'do com a:s 01.1dens 
e as instrucções que delles receberem 

21° - Incorre1á em pena disciplinar o funccionario: 
a) que deixar de cumprir qualquer ordem referente ao 

se1viço; 
b) que perturbar o silencio da turma com conversa sobre 

flSssumptos extranhos ao serviço ; 
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e) que deixar continuamente o seu logar nas horas de 
trabalho; 

d) que desobedecer aos seus superiores; 
e) que fÇ>r omisso no cumprimento de seus dev.eres; 
f) que estragar, por desleixo, a machina ou qualquer 

objecto que lhe tenha sido confiado; 
g) que der falsa informação do serviço executado ou 

occultar erros commettidos 

22º - As penas disciplinares são: advertencia, reprehensão, sus
pensão e demissão : 

a) a advertencia será feita, em pat ticular, pe1o chefe da 
tmma e desse acto, não havetá nota alguma escripta; 

b) a reprehensã,o será feita pelo Chefe da Secção, de 
accôrdo oom a informação do chefe da turma, verbalmente 
ou por escripto, conforme a gravidade da falta; 

e) as penas de su~pensão e demissão serão i111;postas 
pdo Director geral 

Paragrapho unico - A pena de suspensão será imposta, 
a titulo de multa, nos termos do art 18 do decreto n 4 017, 
de 9 de J aneior de 1920, rperdendo o funccionarío a gratifi
cação durante l a IS dias 

23º - De qua1quer das penas de que trata o art 20 haverá 
recurso ·para auctoridade immediatamente superiot 

24° - Todo o auxiliar apurador é obrigado a produzit uma detet
minada quantiidade de trabalho, cujo m~nimo setá fixado pelio Dire
ctor geral, de accôr.do com a natur-eza do serviço 

§ rº - O funccionario cuja média diaria de serviço 
fôr iinferior ao minimo préviamente fixado soffrerá um 
desconto de ro a 30 % na gratificação de cada dia em que 
a quantidade de trabalho seja inforior ao minimo estabele
cido, a criterio do Director geral 

§ 2º - Será dis,pensado o funccionat io que, durante 
2 mezes consecutivos, apresentar média inferior wo minimo 
estabelecido 

25º - Será tambem dispensado o funccionai10 que deixar de 
comparecer ao serviço, sem communicação, durante 3 dias sieguidos 
ou 8 inter;po1lados, no mesmo mez 

26° - Em caso algum haverá concessão de licença, cons1ideran
do-se apenas justificaveis as faltas para conservação do logar, a juizo 
do Director geral 

Paragrapho unico - Pata os empregados do quadro, 
a sua situação nos trabalhos censitat ios olbedecerá á condição 
em que se acharem no lagar effectivo 

27° - Os Chefes de Secção s•erão responsaveis directos, perante 
o Dir·edor geral, pelos serviços das turmas, considerando se a eHes 
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immediata1nente subordinaidos todos os funccicmarios de que ti ata 
o art 5° 

28° - Ficam igualmente sujeitos a estas instrucções na parte 
que lhes fôr applicavel, os trabalhos extraordinariois executados nas 
demais dependencias da Directoria Geral de Estatistica, quando se 
1 elacionarem com os censos demographico e economico, nos termos da 
legislação censitaria 

29° - As omissões e .duvidas ve1 ificadas nas presentes instrn
c1,ões, assim como no que diz 1espeito á 01ganização das turmas, se1ão 
1 esolvidas pelo Director geral, devidamente aaatorizado pelo Minist; o 
da Agricultura I ndustrja e Commercio 

Paragrapho uni:co - As modificações, quanto ao au
gmento do pessoal, só se1 ão fe~tas no fim de cada mez, 
mantendo-se inalteravel, nessa parte, a composição das tur
mas durante todo o mez seguinte 

30" - Serão directamente approvadas pelo Director getal de 
Estatistica as instt ucções pata execução dos trabalhos technicos con
fiados ás diversas turmas de apm ação dos recenseamentos demog1 a 
phico e economico 

Rio, 15 de Março de 1921 

.... 


